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Preâmbulo

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ

Fiocruz/PR – Instituto Carlos Chagas

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90058/2025

 (Processo Administrativo n° 25028.000231/2025-01)

Torna-se público que a , por meio do(a) s,FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ Fiocruz/PR, ICC - Instituto Carlos Chaga
sediado na Rua Prof. Algacyr Munhoz Mader, 3.775 – CIC – Curitiba/PR CEP: 81.350-010, realizará licitação, na
modalidade , na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ePREGÃO ELETRÔNICO
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

 

Data da sessão Pública: 05/11/2025

Horário: 09:30h (horário de Brasília)

Critério de Julgamento: Menor preço

Modo de disputa: Aberto

Tratamento Favorecido ME/EPP/Equiparadas: sim

Margem de Preferência para algum item: Não

Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/

UASG 254420
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1. DO OBJETO

1.1 O objeto da presente licitação é a Contratação de serviços contínuos de Seguro de Vida, a serem executados sem
dedicação exclusiva de mão de obra, para os bolsistas do Instituto Carlos Chagas pelo prazo de 12 (doze) meses conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2 A licitação será realizada em único item.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1 Poderão participar deste certame os interessados previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.2 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data
prevista para recebimento das propostas.

2.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item
anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

2.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº
8.538, de 2015.

2.7 Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.7.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

2.7.3 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.7.4 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.7.5 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.7.6 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.7.7 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;

2.7.8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;
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2.7.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.7.10 pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.7.10.1 o presente Edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio,
vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas
que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica.

2.7.11 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.8 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº
14.133, de 2021.

2.9 O impedimento de que trata o item 2.7.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa,
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.10 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens
2.7.4 e 2.7.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.11 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.12 O disposto nos itens 2.7.4 e 2.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos
demais regimes de execução.

2.13 A vedação de que trata o item 2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

3. DO ORÇAMENTO ESTIMADO

3.1 O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de
desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública.

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;



4 de 16

4.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.5 No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei nº 12.546, de 2011, as propostas de preços deverão ser
apresentadas com as alíquotas em vigor, nos termos da Lei nº 14.973, de 2024, aplicáveis para o ano de apresentação da
proposta.

4.5.1 A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser revisto, nos termos do art. 134 c/c art. 136, I,
da Lei nº 14.133, de 2021, após efetiva majoração das alíquotas, conforme regime de transição previsto no art. 9ºA e
9º-B da Lei nº 12.546, de 2011, com a redação dada pela Lei nº 14.973, de 2024.

4.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar,
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6.1 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto
na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa;

4.7 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº
123, de 2006, a pessoa jurídica:

4.7.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica;

4.7.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

4.7.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que
receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

4.7.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada
pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II
do art. 3º da referida lei;

4.7.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

4.7.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

4.7.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica;

4.7.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de
sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de
títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização
ou de previdência complementar;

4.7.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que
tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

4.7.10 constituída sob a forma de sociedade por ações.

4.7.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de pessoalidade,
subordinação e habitualidade.
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4.8 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021, e neste Edital.

4.9 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessão pública.

4.10 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.11 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.12 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo quando
do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.12.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.12.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o
intervalo de que trata o subitem acima.

4.13 O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo
vedado:

4.13.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por
menor preço; e

4.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer
o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1 valor unitário e total do item;

5.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação
pelo Simples Nacional.
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5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

5.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a  dias  a contar da data de sua apresentação.60 (sessenta) ,

5.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas
federais, quando participarem de licitações públicas;

5.11 Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no
Termo de Referência;

5.12 O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União
e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO

DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão
e os licitantes.

6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais).

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no
sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11 Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.
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6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de classificação, sem prejuízo da
aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso.

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a
ordem crescente de valores.

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva da
licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial, §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O caso a contratação não se enquadre nas vedações dos 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada
pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa, de até 5% (cinco por cento), serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.18.2 A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de até 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.18.5 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

6.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do
modo de disputa aberto e fechado.
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6.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº
14.133, de 2021, nesta ordem:

6.20.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação;

6.20.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.20.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme Decreto nº 11.430, de 8 de março de 2023;

6.20.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme Decreto nº 12.304, de 2024.

6.21 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.21.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize;

6.21.2 empresas brasileiras;

6.21.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.21.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.22 Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por
sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

6.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer
acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.23.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.23.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.23.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

6.23.4 O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se(duas) horas

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

6.23.5 É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 
14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1 SICAF;
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7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep);

7.2 A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

7.2.1 A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no nome e no
CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei.

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro/Agente
de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME
/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará
se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro/Agente de Contratação
/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1 contiver vícios insanáveis;

7.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

7.6.4 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta
por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do Pregoeiro/Agente de
Contratação/Comissão, que comprove:

7.8.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a exequibilidade da proposta.

7.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 
de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 
2021.
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8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira,
poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

8.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por cópia
autenticada.

8.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou
entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

8.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

8.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas específicas.

8.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

8.9 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.9.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a
lei expressamente o exigir.

8.10 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

8.10.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

8.11 A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.11.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo de , prorrogável por igual período, contado da solicitação do02 (duas) horas
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.

8.12 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante
vencedor.

8.12.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos,
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.13 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.11.1, poderá ser admitida, mediante decisão
fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até  horas, para:02 (duas)

8.13.1 a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos existentes à época da
abertura do certame;

8.13.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
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8.13.3 suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo licitante;

8.13.4 suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por órgão ou entidade
cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública.

8.14 Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao
licitante, implicando sua inabilitação.

8.15 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.16 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.11.1.

8.17 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao
edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.18 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente
será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

9. DO TERMO DE CONTRATO

9.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou outro 
instrumento equivalente.

9.2 O adjudicatário terá o prazo de , contados a partir da data de sua convocação, para assinar o05 (cinco) dias úteis
termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

9.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato
ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal
com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de , a contar da data de05 (cinco) dias úteis
seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 05

; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de  dias úteis para resposta após recebimento(cinco) dias úteis 03 (três)
da notificação pela Administração.

9.4 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o
reconhecimento de que:

9.4.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições
da Lei nº 14.133, de 2021;

9.4.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;

9.4.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº
14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

9.5 Os prazos dos itens 9.2 e 9.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e
aceita pela Administração.

Termo de Referência9.6 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no .

9.7 Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do
Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

9.7.1 A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.
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10. DOS RECURSOS

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação 
ou revogação da licitação, observará o disposto no .art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021

10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

10.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

10.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

10.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação;

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da
data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.

10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico https://portal.fiocruz.br
, ou /noticia/como-acessar-o-seipara-usuarios-externos licitacao.icc@fiocruz.br

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha
sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o certame;

11.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial
quando:

11.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

11.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

11.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

11.1.2.4 deixar de apresentar amostra;

11.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.

11.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
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11.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação;

11.1.6 fraudar a licitação;

11.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

11.1.7.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

11.1.7.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.7.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

11.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

11.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

11.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

11.2.1 advertência;

11.2.2 multa;

11.2.3 impedimento de licitar e contratar e

11.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.3.2 as peculiaridades do caso concreto;

11.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

11.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

11.4 A multa será recolhida no prazo máximo de  úteis, a contar da comunicação oficial.30 (trinta) dias

11.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de do valor do contrato0,5% a 15% 
licitado.

11.4.2 Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, a multa será de 15% a
 do valor do contrato licitado.30%

11.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

11.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

11.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência
da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, bem como pelas infrações
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administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 e 11.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº
14.133, de 2021.

11.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.4, caracterizará o descumprimento
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de
2022.

11.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de
licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.

11.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
dos danos causados.

11.15 Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente para
os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

11.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de
uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente
enviadas.

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO

12.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da , Lei nº 14.133, de 2021
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

12.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

12.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos seguintes meios: 
licitacao.icc@fiocruz.br;

12.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

12.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro/Agente
de Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação.

12.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
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13.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão.

13.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

13.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

13.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será,
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

13.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

13.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

13.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Edital.

13.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
endereço eletrônico  e https://www.gov.br/compras/pt-br https://portal.fiocruz.br.

13.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

13.11.1 Anexo I - Termo de Referência;

13.11.1.1 Apêndice do Anexo I – IMR (Instrumento de Medição de Resultado;

13.11.1.2 Apêndice II do Anexo I - Portaria de Dosimetria para aplicação de Sanção;

13.11.1.3 Apêndice III do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;

13.11.2 Anexo II – Relação de Segurados

13.11.3 Anexo III - Minuta do Termo de Contrato;

13.11.4 Anexo IV – Modelo de Proposta.

 

Curitiba, 20 de outubro de 2025

14. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

FABIANO BORGES FIGUEIREDO
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 20/10/2025 às 15:25:37.

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - 26 - TR com seus anexos.pdf (626.92 KB)
Anexo II - 8.2 - Lista de Segurados.pdf (511.67 KB)
Anexo III - 28 - Minuta de Contrato_Seguro.pdf (2.54 MB)
Anexo IV - Modelo de Proposta.pdf (112.11 KB)
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FUNDACAO OSWALDO CRUZ/RJ

Termo de Referência 209/2025

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
209/2025 254420-FUNDACAO OSWALDO CRUZ/RJ ALEXANDER RODRIGUES DO AMARAL 17/10/2025 14:31 (v 0.6)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado sem 
dedicação exclusiva de mão de obra

618/2025
25028.000231/2025-
01

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

  FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ

Fiocruz Paraná – Instituto Carlos Chagas

(Processo Administrativo n° )25028.000231/2025-01

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1.1 Contratação de serviços contínuos de Seguro de Vida, a serem executados sem dedicação exclusiva de mão de
, nos termos da tabelaobra, para os bolsistas e estudantes do Instituto Carlos Chagas pelo prazo de 12 (doze) meses

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

 

Item SGA CATSER Especificação
Unidade 

de medida
Quant.

Valor 
unitário

Valor total

1 2328 13943

Prestação continuada de
serviços de Seguro de Vida,
sem dedicação exclusiva de
mão de obra, pelo período
de 12 (doze) meses,
conforme as especificações
constantes deste Termo de 
Referência.

Unidade

(meses)
12 R$ 6.071,21 R$ 72.854,49

 

UASG 254420
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1.1.1 Planilha de composição do custo unitário:

 

Item

 Prêmio
mensal

Individual 
(R$)

 Quant.
  estimada de

segurados
Quantidade Unidade de medida

Prêmio

  mensal total (R$)

 Prêmio anual 
(R$)

1

 

13,49

 

450 12 (meses) unidade 6.071,2075 72.854,49

 

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade

1.2 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar.

1.3 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de
2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução
indireta é vedada.

1.4 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração
Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

1.5 A contratação ocorrerá na modalidade de capital não global, onde haverá a necessidade das movimentações de
exclusões e inclusões na apólice de seguro, de forma que todos os estudantes e bolsistas registrados estejam
cobertos e sendo cobrado em Nota Fiscal apenas o efetivo ativo, executado.

 

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução

1.6 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que interrupção poderá representar um prejuízo
significativo para a Instituição, considerando o impacto humano e social em casos de fatalidade ou mesmo em

, sendo a vigência plurianual é mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.situações imprevistas

 

Prazo de vigência

1.7 O prazo de vigência da contratação é de , contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 1012 (doze) meses
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.8 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2026, conforme detalhamento a seguir:

ID PCA no PNCP: 33781055000135-0-000004/2025
Data de publicação no PNCP: 08/04/2025
Id do item no PCA: 2766
Classe/Grupo: 713
Identificador da Futura Contratação: 254420-618/2026

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1 Além descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1 Utilização preferencial de canais digitais e meios eletrônicos para atendimento e envio de documentos,
reduzindo o uso de papel;

4.1.2 Adotar mecanismos de inclusão social, equidade e diversidade no atendimento aos segurados, sempre
que possível;

4.1.3 Adotar práticas de governança ambiental, social e corporativa.

4.1.4 Os critérios de sustentabilidade da demanda deverão estar alinhados a diretriz do art. 5º da Lei 14.133
/2021, Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da União e normativos correlatos.

 

Indicação de marcas ou modelos

4.2 Não se aplica ao objeto da Contratação.

 

Da vedação de contratação de marca ou produto

4.3 Não se aplica ao objeto da Contratação.

 

Da exigência de carta de solidariedade

4.4 Não se aplica ao objeto da contratação.

 

Subcontratação

4.5 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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Garantia da contratação

4.6 Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões
constantes do Estudo Técnico Preliminar.

 

Vistoria

4.7 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

 

Instalação de escritório

4.8 Não se aplica ao objeto da contratação.

 

Margem de Preferência

4.9 Não se aplica ao objeto da contratação, visto que não se trata de produtos na cadeia disposta no art. 3º Decreto Nº
11.890, De 22 De Janeiro De 2024.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1 Início da execução do objeto: 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato.

5.1.2 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de
execução do trabalho:

5.1.2.1 O presente seguro de vida será destinado aos bolsistas e estudantes do Instituto Carlos
Chagas ICC/Fiocruz – Paraná.

5.1.2.2 O quantitativo estimado é de 450 (quatrocentos e cinquenta) bolsistas e alunos do Instituto
Carlos Chagas.

5.1.2.3 Estarão segurados todos os bolsistas e estudantes que constarem na planilha de controle
enviada à seguradora, nas condições a seguir:

5.1.2.3.1 Morte por qualquer causa, inclusive em decorrência de endemia e pandemia, tais como
a de Covid-19;

5.1.2.3.1.1 Garantir o pagamento de uma indenização correspondente a 100% (cem por
cento) do capital segurado, caso ocorra a morte do segurado.

5.1.2.3.2 Invalidez permanente total ou parcial por acidente;

5.1.2.3.2.1 Garantir o pagamento de uma indenização limitada a 100% (cem por cento) do
capital segurado relativo à perda, redução ou à impotência funcional definitiva, total ou
parcial, de um membro ou órgão, em virtude de lesão física causada direta e
exclusivamente por acidente pessoal.

5.1.2.3.3 Invalidez permanente total ou parcial por doença;
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5.1.2.3.3.1 Garantir o pagamento de uma indenização limitada a 100% (cem por cento) do
capital segurado relativo à perda, redução ou à impotência funcional definitiva, total ou
parcial, de um membro ou órgão, em virtude de lesão física causada direta e
exclusivamente por doença.

5.1.2.3.4 Despesas médico-hospitalares e odontológicas;

5.1.2.3.5 Assistência funeral para morte por qualquer causa, inclusive em decorrência de
endemia e pandemia, tais como a de Covid-19.

5.1.2.3.5.1 Descrição dos serviços necessários à realização do funeral, respeitado o limite
de R$ 8.831,92 (oito mil, oitocentos e trinta e um reais e noventa e dois centavos):

5.1.2.3.5.1.1 Assistência telefônica 24 horas;

5.1.2.3.5.1.2 Urna funerária padrão simples em madeira envernizada, sem visor;

5.1.2.3.5.1.3 Locação de capela e jogo de paramentos para a realização do velório;

5.1.2.3.5.1.4 Ornamentação do corpo com flores naturais da época;

5.1.2.3.5.1.5 Coroa de flores (uma);

5.1.2.3.5.1.6 Translado para o local do sepultamento ou cremação;

5.1.2.3.5.1.7 Carro funerário para remoção do corpo;

5.1.2.3.5.1.8  Despachante apto e autorizado para tomar, em nome da família, as
providências necessárias ao sepultamento ou cremação;

5.1.2.3.5.1.9  Locação de espaço temporário para sepultamento (cova simples ou
gaveta) em cemitério público, caso o titular ou dependente não possua jazigo;

5.1.2.3.5.1.9.1  O período de locação previsto neste contrato será limitado,
após o qual será de inteira responsabilidade da família;

5.1.2.3.5.1.10 Registro do óbito em cartório;

5.1.2.3.5.1.11  Pagamento das taxas municipais e cemiteriais relativas ao
sepultamento ou cremação;

5.1.2.3.5.1.12 Urna simples para colocação das cinzas, no caso de cremação.

5.1.2.3.5.2 Caso o custo dos serviços funerários ultrapasse o valor estipulado no subitem
anterior, as despesas excedentes serão de responsabilidade do segurado ou de seus
dependentes;

5.1.2.3.5.3 Caso o segurado não tenha condições de utilizar os serviços oferecidos pela
contratada, poderá requerer reembolso das despesas efetuadas com o funeral, até o limite
estabelecido de 8.831,92 (oito mil, oitocentos e trinta e um reais e noventa e dois
centavos)., apresentando as notas fiscais originais em seu nome ou de algum de seus
dependentes;

5.1.2.3.5.4 A contratada deverá emitir carteiras ou certificados individuais contendo nome
do funcionário e de seus dependentes, valor estipulado e telefones para contato em caso
de sinistro;
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5.1.2.3.5.5 A contratada não poderá impor restrições quanto à idade dos bolsistas,
estudantes ou de seus dependentes, nem tampouco exigir avaliações médicas para
inclusão de segurados ou seus dependentes.

5.1.2.4 A contratada deverá entregar a apólice correspondente em até 15 (quinze) dias após a
assinatura do contrato, conforme as especificações acordadas na licitação.

5.1.2.5 A execução dos serviços será iniciada a partir da emissão da apólice do seguro, mediante o
aceite do fiscal da contratação.

5.1.2.6 O Instituto Carlos Chagas comunicará à seguradora, até o dia 20 de cada mês, a movimentação
ocorrida no mês anterior (inclusão/exclusão) para efeito de emissão de nota fiscal e fatura.

5.1.2.7 Deverão ser enviados mensalmente pela contratada ao Instituto Carlos Chagas, para efeito de
conferência, a relação nominal dos segurados, juntamente com a fatura, indicando as inclusões e
exclusões.

5.1.2.8 A qualquer momento, o segurado, a seu critério, poderá alterar os seus beneficiários.

5.1.2.9 Não poderá existir ç  sobre os bolsistas e estudantes deste Instituto paranenhuma restri ão
inclusão na apólice, baseada na idade, avaliação médica ou por doenças pré-existentes.

5.1.2.10 Previsibilidade de cancelamento:

5.1.2.11 O Instituto Carlos Chagas poderá a qualquer tempo cancelar as apólices contratadas,
mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, por motivo devidamente justificado e fundamentado, sem que
lhe seja aplicada nenhuma espécie de multa, encargo ou ônus de quaisquer naturezas, bem como
direito a reclamações judiciais ou extrajudiciais.

 

Local e horário da prestação dos serviços

5.2 Os serviços serão prestados na Fiocruz Paraná – ICC Instituto Carlos Chagas, no seguinte endereço: Rua
Professor Algacyr Munhoz Mader, nº 3775, bloco C, bairro CIC, cidade de Curitiba no Estado do Paraná - CEP:
81350-010 / CNPJ 33.781.055/0065-08.

 

Rotinas a serem cumpridas

5.3 A execução contratual observará as rotinas abaixo:

5.3.1 Compatibilização e envio da movimentação ocorrida no mês anterior (acréscimos/supressões) para a
contratada;

5.3.2 Atesto da nota fiscal/fatura para fins de pagamento;

5.3.3 Acompanhamento dos prazos previamente definidos neste termo de referência para pagamento de
sinistro, quando for o caso.

5.3.4 O seguro deverá se iniciar após o aceite da emissão da apólice do seguro pelo fiscal do contrato.

5.3.5 O seguro deverá ser prestado de acordo com legislação e normas reguladoras da atividade.

5.3.6 A apólice do seguro deverá conter todas as condições previstas neste instrumento e as coberturas.

 

Materiais a serem disponibilizados
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5.4 Não se aplica ao objeto da contratação.

 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.5 A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.5.1 O cadastramento da proposta de preços pela licitante no sistema eletrônico pressupõe o pleno
conhecimento e concordância com as premissas constantes deste item e os requisitos específicos previstos
neste edital, conforme a seguir:

5.5.1.1 Proposta válida pelo período mínimo de 60 (sessenta) dias;

5.5.1.2 Preços ofertados inclusos todas as despesas de qualquer natureza incidentes sobre o objeto
deste pregão;

5.5.1.3 Prazo de execução e as condições do serviço ofertado, atendendo a especificação e o
estabelecido no edital e em seus anexos;

5.5.1.4 Total conhecimento e aceitação dos termos do edital e de seus anexos.

5.5.2 Na proposta da licitante deverá constar o detalhamento das coberturas:

5.5.2.1 Seguro de morte por qualquer causa, incluindo decorrentes de endemia e pandemia, tais como
a de Covid-19;

5.5.2.2 Invalidez permanente total ou parcial por acidente;

5.5.2.3 Invalidez permanente total ou parcial por doença;

5.5.2.4 Despesas médico-hospitalares e odontológicas;

5.5.2.5 Assistência funeral para morte por qualquer causa, inclusive decorrente de endemia e
pandemia, tais como a de Covid-19.

5.5.3 O preço corresponde à prestação de serviços de seguro de vida para os bolsistas e estudantes do ICC,
contempla uma cobertura ampla para danos causados durante as atividades dos segurados nas
dependências do ICC ou fora dele, desde que a seu serviço, inclusive em viagens intermunicipais e
interestaduais, e no percurso de ida e volta da residência até o local de trabalho pelo período de 12 meses a
partir da contratação;

5.5.4 Sem carência, podendo ser acionado imediatamente após qualquer sinistro dentro das condições
contratadas;

5.5.5 Os preços propostos deverão ser expressos em reais, computando todos os custos necessários para a
prestação dos serviços, bem como todos os impostos e encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais,
taxas, fretes, seguros e outros que venham a incidir sobre o serviço contratado.

5.5.6 Estarão amparados os seguintes eventos ocorridos durante o período de vigência do risco individual
de cada segurado durante sua jornada de atividade nas dependências do ICC ou fora dele, desde que a seu
serviço, inclusive em viagens intermunicipais e interestaduais, e no percurso de ida e volta da residência até
o local de trabalho:

5.5.6.1 Morte por qualquer causa, inclusive decorrente de endemia ou pandemia, tais como a de Covid-
19: Garantia do pagamento de uma indenização ao(s) beneficiário(s) do segurado em caso de morte.

5.5.6.2 Invalidez permanente total ou parcial por acidente ou doença: Pagamento ao próprio segurado
de uma indenização proporcional à perda ou redução funcional de um membro ou órgão, sofrida em
consequência de acidente e/ou doença, de até 100% (cem por cento) do capital segurado (o cálculo do
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percentual a ser pago será feito com base na tabela da Superintendência de Seguros Privados –
SUSEP).

5.5.6.3 Invalidez permanente total ou parcial por acidente (IPA): o capital segurado corresponderá ao
da cobertura básica.

5.5.6.3.1 A cobertura de invalidez permanente por acidente garante o pagamento de uma
indenização relativa à perda, à redução ou à impotência funcional definitiva, total ou parcial, de
um membro ou órgão por lesão física, causada por acidente pessoal coberto.

5.5.6.3.2 Após conclusão do tratamento ou esgotados os recursos terapêuticos disponíveis para
recuperação, constatada e avaliada a invalidez permanente quando da alta médica definitiva, a
seguradora deve pagar uma indenização de acordo com os percentuais estabelecidos na tabela
aprovada pela SUSEP.

5.5.6.3.3 Não ficando abolidas por completo as funções do membro ou órgão lesado, a
indenização por perda parcial é calculada pela aplicação à porcentagem prevista na tabela
aprovada pela SUSEP para sua perda total do grau de redução funcional apresentado.

5.5.6.3.4 Quando do mesmo acidente resultar invalidez de mais de um membro ou órgão, a
indenização deve ser calculada somando-se as porcentagens respectivas, cujo total não pode
exceder a 100% (cem por cento).

5.5.6.3.5 Havendo duas ou mais lesões em um mesmo membro ou órgão, a soma das
porcentagens correspondentes não pode exceder à da indenização prevista para sua perda total.

5.5.6.3.6 Para efeito de indenização, a perda ou maior redução funcional de um membro ou
órgão já defeituoso antes do acidente deve ser deduzida do grau de invalidez definitiva.

5.5.6.3.7 A perda de dentes e os danos estéticos não dão direito à indenização por invalidez
permanente.

5.5.6.3.8 Se, depois de paga indenização por invalidez permanente por acidente, verificar-se a
morte do segurado em consequência do mesmo acidente, a importância já paga por invalidez
permanente deve ser deduzida do valor do capital segurado por morte.

5.5.6.3.9 A invalidez permanente prevista nesta cobertura deve ser comprovada por meio de
declaração médica.

5.5.6.3.10 A aposentadoria por invalidez concedida por instituições oficiais de previdência ou
assemelhadas não caracteriza por si só o estado de invalidez permanente.

5.5.6.3.11 No caso de divergências sobre a causa, natureza ou extensão de lesões, bem como a
avaliação da incapacidade relacionada ao segurado, a sociedade seguradora deverá propor ao
segurado, por meio de correspondência escrita, dentro do prazo de 15 (quinze) dias a contar da
data da contestação, a constituição de junta médica.

5.5.6.3.11.1 A junta médica será constituída por 3 (três) membros, sendo um nomeado
pela seguradora, outro pelo segurado e um terceiro, desempatador, escolhido pelos dois
nomeados.

5.5.6.3.11.2 Cada uma das partes pagará os honorários do médico que tiver designado e
os do terceiro serão pagos, em partes iguais, pelo segurado e pela sociedade seguradora.

5.5.6.3.11.3 O prazo para constituição da junta médica será de, no máximo, 15 (quinze)
dias a contar da data da indicação do membro nomeado pelo segurado.
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5.5.6.4 Invalidez funcional permanente total por doença (IFPD): o capital segurado corresponderá ao da
cobertura básica.

5.5.6.4.1 A cobertura de invalidez funcional permanente total por doença garante o pagamento
de indenização em caso de invalidez funcional permanente total, consequente de doença que
cause a perda da existência independente do segurado.

5.5.6.4.2 É considerada perda da existência independente do segurado a ocorrência de quadro
clínico incapacitante que inviabilize de forma irreversível o pleno exercício das relações
autonômicas do segurado.

5.5.6.4.3 Consideram-se também como total e permanentemente inválidos para efeitos desta
cobertura os segurados portadores de doença em fase terminal atestada por profissional
legalmente habilitado.

5.5.6.4.4 Em caso de indeferimento após a realização da perícia médica, o segurado poderá
solicitar por escrito o parecer da junta médica.

5.5.6.4.5 A divergência sobre a causa, a natureza e a extensão das lesões, bem como sobre a
avaliação de incapacidade ou sobre matéria não prevista expressamente na apólice, serão
avaliadas por uma junta médica, constituída de 3 (três) membros, sendo um nomeado pela
seguradora, outro pelo segurado e um terceiro, desempatador, escolhido pelos dois nomeados.

5.5.6.4.6 Cada uma das partes pagará os honorários do médico que tiver designado e os de
terceiros serão pagos, em partes iguais, pelo segurado e pela seguradora.

5.5.6.4.7 Para cobertura de risco por invalidez, a data do sinistro será aquela indicada na
declaração médica.

5.5.6.5 Despesas médico-hospitalares e odontológicas: cobertura de despesas médico-hospitalares e
odontológicas causadas por força de acidente(s) ocorrido(s) ao(s) aluno(s) ou bolsista(s), durante sua
jornada de atividade no ICC ou fora dele, desde que a seu serviço, no percurso de ida e volta que
compreenda até 2h (duas horas) na ida e 2h (duas horas) na volta da residência até o local de trabalho.

5.5.6.6 Assistência funeral para morte por qualquer causa, inclusive decorrentes de endemia e
pandemia, tais como a de Covid-19: Garantia do pagamento de uma indenização ao(s) beneficiário(s)
do segurado em caso de morte para assistência no funeral.

5.5.7 Beneficiários do seguro: Na falta de indicação de beneficiário para o caso de morte do segurado,
prevalecerá o que dispõe o Novo Código Civil em seu artigo 792. O capital segurado será pago por metade
ao cônjuge não separado judicialmente e o restante aos herdeiros legais, obedecida a ordem da vocação
hereditária. No caso de acidentes pessoais o segurado será o próprio beneficiado pela indenização.

5.5.8 Capitais segurados individuais:

5.5.8.1 Morte por qualquer causa, incluindo se decorrente de endemia e pandemia, tais como a de
Covid-19: R$ 50.047,60 (cinquenta mil e quarenta e sete reais e sessenta centavos);

5.5.8.2 Invalidez permanente total ou parcial por acidente: até R$ 50.047,60 (cinquenta mil e quarenta e
sete reais e sessenta centavos);

5.5.8.3 Invalidez permanente total ou parcial por doença: até R$ 50.047,60 (cinquenta mil e quarenta e
sete reais e sessenta centavos);

5.5.8.4 Despesas médico-hospitalares e odontológicas: até R$ 7.507,14 (sete mil, quinhentos e sete
reais e catorze centavos);
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5.5.8.5 Assistência funeral para morte por qualquer causa, inclusive se decorrente de endemia e
pandemia, tais como a de Covid-19: R$ 8.831,92 (oito mil, oitocentos e trinta e um reais e noventa e
dois centavos).

5.5.8.6 O valor do capital segurado é equivalente a 20 (vinte) vezes o valor médio dos auxílios
recebidos pelos bolsistas, qual seja, R$ 2.502,38 (dois mil, quinhentos e dois reais e trinta e oito
centavos) mensais.

5.5.9 Carência: sem carência, os bolsistas deverão estar segurados a partir da emissão da apólice.

5.5.10 Liquidação dos sinistros:

5.5.10.1 Os sinistros deverão ser liquidados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da
formulação do sinistro à seguradora.

5.5.10.2 As despesas médico-hospitalares serão ressarcidas, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, a
contar da notificação à seguradora.

5.5.10.3 Deverá estar claro na apólice o procedimento para liquidação de sinistros com as
especificações dos documentos básicos necessários a serem apresentados para cada tipo de
cobertura.

5.5.10.4 Por se tratar de alunos e bolsistas que atuam na área de pesquisa técnico-cientifica, muitas
vezes sem vínculo direto e efetivo com a instituição, no caso de sinistro, será apresentada à
seguradora a ficha cadastral com os dados completos do segurado, os quais esclareçam a data de sua
adesão.

5.5.10.5 Caso a contratada venha a efetuar com atraso o pagamento da indenização do sinistro
coberto, o valor devido será atualizado pela variação do Índice Geral de Preços de Mercado, divulgado
pela Fundação Getúlio Vargas (IGPM/FGV), apurado o último índice publicado antes da data da
ocorrência do sinistro e aquele divulgado imediatamente antes da data do pagamento da indenização,
acrescido de multa diária correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do respectivo valor.

5.5.11 Condições gerais:

5.5.11.1 A contratação será pelo número de segurados informados à seguradora mensalmente.

5.5.11.2 O custo será proporcional ao acréscimo/supressão no número de segurados informados
mensalmente à seguradora.

5.5.11.3 No decorrer do contrato serão admitidas substituições de nomes dos segurados a cada início e
/ou término do curso, devendo ser encaminhada uma lista nominal dos segurados atualizada
mensalmente. 

5.5.11.4 A adesão ao Seguro será compulsória,  onde o seguro abrange todo o grupo considerado
“segurável” de modo automático.

5.5.11.5 A forma de custeio é não contributário, onde o prêmio é pago integralmente pelo Estipulante,
não havendo a participação do segurados como contribuinte dos prêmios.

5.5.12 Abrangência e limite de idade:

5.5.12.1 As apólices de seguro deverão cobrir os bolsistas e estudantes em todo o território nacional,
sem limite de idade.

 

Especificação da garantia do serviço
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5.6 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor).

 

Uniformes

5.7 Não se aplica ao objeto da contratação.

 

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.8 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas
de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado,
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

 

Preposto

6.6 O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado.

6.7 O Contratado não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante a vigência
contratual.

6.8 O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa,
hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

 

Rotinas de Fiscalização

6.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos.

 

Fiscalização Técnica

6.10 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
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6.11 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.12 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.13 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.14 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.15 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

6.16 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de
seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

6.17 As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98,
de 26 de dezembro de 2022.

 

Fiscalização Administrativa

6.18 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.19 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a
sua competência.

 

Gestor do Contrato

6.20 Cabe ao gestor do contrato:

6.20.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.20.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.20.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais.

6.20.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.20.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
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6.20.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.20.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação
e pagamento, com a indicação expressa de que o valor da Nota Fiscal emitida pela contratada confere com o valor
dimensionado pela fiscalização e gestão no recebimento definitivo do serviço.

6.20.8 receber e dar encaminhamento imediato:

6.20.8.1 às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art. 2º,
inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024;

6.20.8.2 à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações trabalhistas,
enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou por
qualquer outro meio idôneo.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) conforme previsto no anexo II 
deste Termo de Referência.

7.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que o Contratado:

7.2.1 não produziu os resultados acordados,

7.2.2 deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.2.3 deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.3 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos
serviços.

7.4 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.4.1 Movimentação ocorrida no mês anterior (acréscimos/supressões);

7.4.2 Liquidez dos pagamentos dos sinistros dentro do prazo estipulado neste termo de referência, caso haja.

 

Do recebimento

7.5 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de , pelos fiscais técnico e administrativo,5 (cinco) dias
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

7.6 O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do Contratado
com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.7 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.8 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7.9 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.
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7.10 Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.11 Ao final de cada período/evento de faturamento:

7.11.1 o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

7.12 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de
um a ser feito, com a entrega do último.

7.13 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.14 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.15 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega
dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.16 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.17 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.18 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo , contados do recebimento provisório, porde 5 (cinco) dias
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.18.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

7.18.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

7.18.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios
e documentações apresentadas; e

7.18.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

7.18.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação
e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.19 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.20 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências verificadas
na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

7.21 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

Liquidação

7.22 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES
/ME nº 77/2022.

7.23 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021

7.24 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.25 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.26 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.27 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.27.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

7.27.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade,
tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

7.28 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.29 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento
de seus créditos.

7.30 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.31 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

 

Prazo de pagamento

7.32 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
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7.33 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice nacional de preços ao
consumidor amplo (IPCA) de correção monetária.

 

Forma de pagamento

7.34 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo Contratado.

7.35 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.36 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.36.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.37 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

Antecipação de pagamento

7.38 Não se aplica ao objeto da contratação.

 

Reajuste

7.39 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, em .03/10/2025

7.40 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.40.1 O IPCA, fornece um panorama de como está o poder de compra da população e é usado para observar
tendências de inflação, pois reflete a variação de preços ao consumidor final. Considera-se o mais adequado
para corrigir contratos que impactam diretamente o orçamento público do cidadão, pois é menos volátil que
outros índices e por isso, garante uma previsão orçamentária mais assertiva, evitando picos de reajustes
que podem comprometer o equilíbrio fiscal.

7.41 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros
do último reajuste.

7.42 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

7.43 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.44 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.45 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.46 O reajuste será realizado por apostilamento.
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Cessão de crédito

7.47 As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

7.47.1 A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo
ao contrato administrativo.

7.47.2 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o
art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.47.3 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração.

7.47.4 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do Contratado.

7.48 O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82, de
21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

8.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

8.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”,
“f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave.
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8.2.4 Multa:

8.2.4.1 Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de  por dia de0,07% (sete centésimos por cento)
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 1  ( ) dias.5 quinze

8.2.4.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia;

8.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de
2021.

8.2.4.3 Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de  ( por0,5% cinco décimos 
cento) a  (  por cento) do valor da contratação.30% trinta

8.2.4.4 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “ ”, de  (c 0,5% cinco
por cento) a  (  ) do valor da contratação.décimos 30% trinta por cento

8.2.4.5 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de  ( por cento) a b 0,5% cinco décimos 
( ) do valor da contratação.30% trinta por cento

8.2.4.6 Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 
 ( ) a (  por cento) do valor da contratação.0,5% cinco décimos por cento 30% trinta

8.2.4.7 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de  ( por cento) a a 0,5% cinco décimos 
(  ) do valor da contratação.30% trinta por cento

8.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante.

8.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com

8.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de sua intimação.

8.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

8.7 A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

8.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados de
uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente
enviadas.

8.9 Na aplicação das sanções serão considerados:

8.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.9.2 as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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8.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

8.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei.

8.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

8.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do
Poder Executivo Federal.

8.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

8.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14 Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o
mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

8.15 Deverá ser observada a Portaria nº 185 de 10/06/2024 COGEAD (Anexo III deste Termo) a qual estabelece no
âmbito da Fiocruz, as infrações, praticadas durante os procedimentos licitatórios e os subsequentes à sessão
competitiva, nos termos do art. 155 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e a dosimetria na aplicação da sanção,
com dolo ou culpa.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

 

Regime de Execução

9.2 O regime de execução do objeto será de empreitada por preço unitário, onde a execução do objeto se dará por
demanda, com os pagamentos correspondentes à medição dos serviços efetivamente executados, em
conformidade com a planilha de preços enviada à Seguradora com os nomes dos segurados, nos prazos
determinados.

 

Exigências de habilitação
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9.3 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

 

Habilitação jurídica

9.4 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;

9.5 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;

9.6 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

9.7 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

9.8 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento,
a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.9 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.10 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.11 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.12 Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso público ou
particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por sua
representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.16 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.17 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.18 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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9.19 Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre;

9.20 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.

9.21 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

 

Qualificação Econômico-Financeira

9.22 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de
pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.23 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.24 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidezexercícios sociais

Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas:

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =

Ativo Circulante

Passivo Circulante

 

9.25 Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de habilitação,  de 10% do capital mínimo valor total
ofertado pelo licitante.

9.26 Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, sob pena de
inabilitação;

9.27 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos;

9.28 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
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9.29 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

 

Qualificação Técnica

9.30 Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da contratação.

9.30.1 Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do
interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

9.31 Registro e regularidade expedidos pela SUSEP - Superintendência de Seguros Privados, que ateste que o
licitante está legalmente autorizado a operar com Seguros de Vida e Acidentes Pessoais em Grupo, nos termos do
art. 64, da Lei n° 13.303/2016, em plena validade.

 

Qualificação Técnico-Operacional

9.32 Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.32.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contrato(s)
executado(s) com as seguintes características mínimas:

9.32.1.1 contrato(s) que comprove(m) a experiência mínima de 2 (dois) anos do fornecedor na
prestação dos serviços de seguro de vida, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório
de atestados de períodos diferentes;

9.32.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.32.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual do Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos.

9.32.4 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou
secundária especificadas no contrato social vigente.

9.33 Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de
tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

9.34 A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do
qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e
regulamentos sobre o tema.

 

Qualificação Técnico-Profissional

9.35 Não será exigido qualificação técnico-profissional, por incompatibilidade com o objeto da contratação, tendo
em vista que a contratação se refere a seguro de vida.

 

Disposições gerais sobre habilitação

9.36 Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
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9.37 Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata
de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos
por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou
de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.38 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

9.39 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.40 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

 

Documentação complementar para cooperativas

9.41 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

9.41.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão
o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede
da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

9.41.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

9.41.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

9.41.4 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.41.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o
contrato;

9.41.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

9.41.6.1 ata de fundação;

9.41.6.2 estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

9.41.6.3 regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

9.41.6.4 editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

9.41.6.5 três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas
reuniões seccionais;

9.41.6.6 ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação; e

9.41.6.7 última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1 O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de 72.854,49 (setenta e dois mil, oitocentos e 
 conforme custos unitários apostos na tabela contida no cinquenta e quatro reais e quarenta e nove centavos), item 1.1 a

cima.
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11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União.

11.2 A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

 

Curitiba, 17 de outubro de 2025.

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

SABRINE DIAS LOSEKANN
Requisitante

 Assinou eletronicamente em 17/10/2025 às 14:31:44.

 

 

 

 

 

 

ALEXANDER RODRIGUES DO AMARAL
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 17/10/2025 às 12:22:52.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Fiocruz Paraná – Instituto Carlos Chagas 

(Processo Administrativo n° 25028.000231/2025-01) 

ANEXO I 

MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

(Avaliação da qualidade dos serviços) 

1. INFORMAÇÕES GERAIS  

1.1. O Instrumento de Medição de Resultado – IMR é o ajuste escrito anexo ao contrato entre o 

provedor de serviços e o ICC/FIOCRUZ, que define, em bases compreensíveis, tangíveis, 

objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do 

serviço e respectivas adequações de pagamento. 

1.2. Objetivo a atingir: Prestação do serviço em elevados níveis de qualidade. 

1.3. Forma de avaliação: Definição de situações que caracterizem o não atingimento do objetivo, 

e atribuição de descontos no valor de pagamento devido. 

1.4. Sanções: Embora a aplicação de índices de desconto seja instrumento de gestão contratual, 

não configurando sanção, a Contratante poderá, pela qualidade insuficiente, aplicar as 

penalidades previstas no Termo de Referência e em Contrato. 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS  

2.1. Para o acompanhamento e avaliação dos serviços da Contratada será estabelecido e 

utilizado o Instrumento de Medição de Resultado – IMR entre as partes, baseando-se em 

indicadores e metas definidos neste documento. 

2.2. A análise dos resultados destas avaliações pela Contratante poderá resultar em penalidades, 

conforme prevê o Processo de Aferição, caso a Contratada não cumpra com os seus 

compromissos de apresentação, pontualidade, disponibilidade e de prestação do objeto 

contratual, conforme estabelecido pelos indicadores. 

2.3. O IMR deve ser considerado e entendido pela Contratada como um compromisso de 

qualidade que assumirá junto à Contratante. O IMR é um instrumento ágil e objetivo de avaliação 

da qualidade da execução contratual, associando o pagamento à qualidade efetivamente obtida. 

2.4. Para o recebimento integral do valor contratado, a empresa contratada deverá cumprir com 

suas obrigações contratuais, em especial as dispostas nos indicadores de desempenho. 

2.5. O IMR será implementado a partir da primeira medição da data de assinatura do contrato, 

cabendo ao Fiscal Técnico do contrato avaliar mensalmente a execução dos serviços prestados. 

2.6. Para consecução destes objetivos deverá ser adotado as regras e metodologias de medição 

de resultado descritas nos itens abaixo. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS ITENS AVALIADOS POR POSTO DE SERVIÇO  

3.1. A avaliação corresponde à atribuição mensal dos conceitos “Adequado”, “Não Adequado” ou 

“Não aplicável para o mês de medição” para cada item avaliado e as respectivas justificativas, 



se necessário. Serão dois módulos distintos a serem avaliados, cada um com seu respectivo 

peso no cômputo geral, formando a pontuação final que será aplicada na faixa de tolerância. 

 

Indicador Nº 01: Seguro de vida aos alunos e bolsistas com as características 

definidas em Termo de Referência 

Finalidade Assistência às pessoas seguradas. 

Meta a cumprir Assistidas todas as pessoas seguradas nos casos previstos 

no contrato. 

Instrumento de 

medição 

Apólice vigente do plano de saúde e conforme contrato. 

Forma de 

acompanhamento 

Verificação das apólices de seguro e demais documentos 

emitidos pela Contratada, bem como utilização da 

assistência contratada sem intercorrências em caso de 

necessidade. 

Periodicidade Mensalmente. 

Mecanismo de 

Cálculo 

Não aplicável; 

Início de Vigência Data da assinatura do contrato; 

Faixas de ajuste no 

pagamento 

a) Seguro de vida aos alunos e bolsistas com as 

características definidas em Termo de Referência – 0,0% 

(zero por cento) de abatimento na NF; 

b) Não providenciar Seguro de vida aos alunos e bolsistas 

com as características definidas em Termo de Referência – 

0,5% (meio por cento) de abatimento na NF por dia de 

descumprimento e por pessoa segurada; 

c) Não ter providenciado, em caso de necessidade de 

utilização, seguro de vida aos alunos e bolsistas com as 

características definidas em Termo de Referência – 1,0% 

(um por cento) de abatimento na NF por dia de 

descumprimento e por pessoa segurada; 

Casos reincidentes Reincidência no descumprimento – abatimento de 3,0% 

(três por cento) por dia e por pessoa segurada sobre o 

valor mensal da NF 

Sanções Previstas no edital e seus anexos. 

Observações do 

fiscal 

Não aplicável. 

A contratada prestou 

os serviços a inteiro 

contento? 

( ) Sim ( ) Não  

% total de abatimento na NF:  

Se não, aplicar os abatimentos necessários na NF 

correspondente. 



 

4. CRITÉRIOS DOS ITENS AVALIADOS  

4.1. De acordo com as ocorrências constatadas na execução do contrato, a pontuação mensal 

da contratada será avaliada de acordo com a tabela constante no subitem 3.1. 

4.3. O primeiro mês de contrato será objeto apenas de notificação, de modo a permitir o ajuste e 

aperfeiçoamento da qualidade do serviço pela contratada. 

4.4. A empresa poderá apresentar justificativa para a prestação dos serviços abaixo do nível de 

satisfação, que poderá ser aceita pela CONTRATANTE, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle da empresa. 

 

5. FORMA DE AFERIÇÃO E ANOTAÇÃO DOS RESULTADOS  

5.1 O Fiscal Técnico do Contrato deverá registrar as ocorrências dentro do período de aferição, 

produzir documentação comunicando ao Gestor do Contrato e ao Contratado, que será 

digitalizada e anexada ao referido processo para providências e efeitos financeiros. 

 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS  

6.1. Este instrumento define expectativas de serviços e responsabilidades entre o Instituto Carlos 

Chagas/Fiocruz-PR e a empresa_____________, CNPJ n°_____________e, é parte integrante 

do contrato decorrente do Edital Pregão Eletrônico nº xxxxx/2025, celebrado para a contratação 

de serviços contínuos de Seguro de Vida, a serem executados sem dedicação exclusiva 

de mão de obra, para os bolsistas do Instituto Carlos Chagas pelo prazo de 12 (doze) 

meses. Além disso, o espírito deste instrumento é clarear e solidificar o pactuado entre as partes, 

trabalhando juntos no provimento de serviços de qualidade e com eficiência visando garantias 

para o interesse público. 

6.2. A assinatura deste instrumento indica que as partes o revisaram e que, em termos de 

necessidades, apresenta objetivos realizáveis e mensuráveis na execução dos serviços. 

 

 

Curitiba, ___ de _______ de 2025. 

 

 

________________________________________________CONTRATANTE 

 

_________________________________________________ CONTRATADA 



 
COORDENAÇÃO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
 
 
PORTARIA Nº 185, de 10 de junho de 2024

  

A Coordenadora Geral de Administração, no uso de suas
atribuições que lhes são conferidas pela Portaria do
Ministério da Saúde n° 1.978 de 01/08/2017 – DOU
02/08/2017,

 

RESOLVE:

 

 

1. PROPÓSITO

Art. 1° Estabelecer no âmbito da Fiocruz, as infrações, da praticadas durante os procedimentos licitatórios e os subsequentes à sessão
competitiva, nos termos do art. 155 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e a dosimetria na aplicação da sanção, com dolo ou
culpa:

I. O licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro e equipe de apoio/Comissão de Licitações durante o certame;

II. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) deixar de apresentar amostra;

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

III. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

a) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Fiocruz;

IV. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação;

V. fraudar a licitação.

VI. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

VII. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

VIII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013;

 

Art. 2° Com base no art. .156 da Lei nº 14.133, de 2021, a Fiocruz poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

I. advertência;

II. impedimento de licitar e contratar e

III. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Art.3º Na aplicação das sanções estabelecidas no Art. 2º, desta Portaria serão considerados:

Boletim de Serviço Eletrônico em 10/06/2024
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida.

b) as peculiaridades do caso concreto

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

I. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
poderão ser aplicadas, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

II. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas, quando não se justificar, que impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo, a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, na forma
estabelecida no art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133/2021.

III. caberá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência
da prática das infrações dispostas em edital, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, na forma prevista no art. 156,
§5º, da Lei n.º 14.133/2021.

IV. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

Art. 4° Com base na Lei nº 14.133, de 2021, poderá ser aplicada aos licitantes e/ou adjudicatários, garantida a prévia defesa, a
penalidade de impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período de até
04(quatro)meses sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal.

Art. 5° As penas previstas no art. 4º desta portaria, poderão ser substituída por penalidade menos gravosa de Advertência, caso o
licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade no SICAF em decorrência de quaisquer condutas tipificadas na presente
norma, ocorrido em procedimentos licitatórios e que não tenha havido nenhum dano à Fiocruz, em decorrência de qualquer das
práticas.

Art. 6° A pena prevista no art. 4º desta portaria, poderá ser reduzida em 50% (cinquenta por cento), uma única vez, quando não
tenha havido nenhum dano à Fiocruz, em decorrência de qualquer das práticas.

Art. 7° Deverão ser consideradas e avaliadas as seguintes atenuantes:

a) a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha não controlada e
provocada pelo licitante ou contratado;

b) a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os
quais não tenha contribuído, ou que não sejam de fácil identificação, desde que devidamente comprovado; ou

c) A conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às exigências do edital,
desde que evidenciado equívoco em seu encaminhamento e a ausência de dolo.

d) A penalidade a que se refere ao Art. 4º desta portaria será afastada quando a entrega da documentação ocorrer fora
dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Fiocruz, observando-se ainda, cumulativamente, que:

- A documentação entregue esteja correta e adequada ao que fora solicitado;

- O eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior à sua quarta parte;

- O licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade no SICAF em decorrência da prática de quaisquer
condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou em contratações ocorridas nos 12 (doze) meses que
antecederam o fato em razão do qual será aplicada a penalidade.

Art. 8º A sanção prevista no art. 4° poderá ser majorada em 50% (cinquenta por cento), para cada agravante, até o limite de 60
(sessenta) meses, em decorrência do seguinte:

a) Quando restar comprovado que o licitante ou contratado tenha registro no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores- SICAF de penalidade aplicada no âmbito da Fiocruz, em decorrência da prática de qualquer das condutas tipificadas na
presente norma, nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade;

b) Quando restar comprovado que o licitante tenha sido desclassificado ou inabilitado por não atender às condições do
edital, quando for notória a sua impossibilidade de atendimento ao estabelecido;

 

c) Quando o licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo licitatório; ou

d) Quando restar comprovado que o licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiário do tratamento
diferenciado concedido em legislação específica.
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Art. 9° Quando a ação ou omissão do licitante ou contratante ensejar o enquadramento de concurso de condutas, aplicar-se-á a
penalidade de impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo período de até
60(sessenta)meses, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal.

Art. 10° A aplicação das penas previstas nesta portaria não exclui a possibilidade de aplicação de outras sanções previstas no edital,
no contrato ou na legislação vigente, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, inclusive por perdas e danos causados à
Administração.

Art. 11° Na apuração dos fatos de que trata a presente Portaria, a Administração atuará com base no princípio da boa-fé objetiva,
assegurando ao licitante ou ao contratante a ampla defesa e o contraditório, o direito de juntar todo e qualquer meio de prova
necessário à sua defesa, podendo, inclusive, requerer diligências.

Art. 12° No estabelecimento da pena, havendo concomitantemente fatores agravantes e atenuantes descritos nesta portaria. O
cálculo para dosimetria da sanção considerará primeiro os fatores para majoração da pena e em seguida aplicar-se os fatores
atenuantes, uma única vez, conforme descrito no caput do Art. 6° para redução da pena.

Art. 13° Esta Portaria passa, obrigatoriamente, a fazer parte de todos os editais de licitação na como um de seus Anexos publicados
por todas as Unidades da Fiocruz, que deverão ser submetidos à apreciação de parecer jurídico da Procuradoria Federal.

Art. 14º A Autoridade Competente formará sua convicção com base na livre apreciação dos fatos e condutas praticadas, devendo,
quando necessário, promover diligências para a apuração da veracidade das informações e provas apresentadas pela defesa.

 

2. VIGÊNCIA

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e REVOGA a Portaria n° 150/2019-Cogead.

 
 
Flávia Silva
Coordenadora Geral de Administração
FIOCRUZ

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por FLAVIA SILVA, Coordenador(ª) Geral de Administração, em 10/06/2024, às 14:56,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.fiocruz.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3945213 e o código CRC 8B371FA9.

Referência: Processo nº 25380.002346/2024-21 SEI nº 3945213

13/06/24, 14:44 SEI/FIOCRUZ - 3945213 - Portaria COGEAD

file:///C:/Users/bruna.carvalho/Downloads/Portaria_COGEAD_3945213.html 3/3

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.fiocruz.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.fiocruz.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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FUNDACAO OSWALDO CRUZ/RJ

Estudo Técnico Preliminar 266/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 25028.000231/2025-01

2. Descrição da necessidade

O Instituto Carlos Chagas (ICC) desempenha um importante papel na formação de pesquisadores e recursos
humanos na área de Biociências e Biotecnologia, desenvolvendo pesquisa básica e novas tecnologias em seus
nove laboratórios, configurando-se num dos principais centros nacionais de pesquisa e ensino nas
mencionadas áreas. Desde o início de suas atividades, o Instituto tem crescido continuamente e, com esta
crescente demanda, identificamos a necessidade de amparar nossos bolsistas e estudantes em suas
atividades.

O objetivo do Programa Institucional de Bolsas é estimular a aprendizagem dos conhecimentos técnicos e
científicos a partir da experimentação de práticas de pesquisa. Este programa visa fortalecer a capacidade
inovadora de pesquisa no país. Os bolsistas são orientados por pesquisadores qualificados da instituição e
estimulados a desenvolver o pensar científico e suas pesquisas, frente aos problemas da sociedade na área de
saúde, familiarizando-se com as principais técnicas e objetos de pesquisa de ciência e tecnologia em saúde.

Foi firmado nos anos anteriores um contrato de apólice de seguro de acidentes pessoais para os bolsistas e
estudantes do ICC, porém com o término do contrato, será necessária a realização de nova licitação,
assegurando a continuidade do serviço e a proteção dos assegurados.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Instituto Carlos Chagas – Fiocruz Paraná – Serviço de Gestão de Pessoas 
(SGP)

Sabrine Dias Losekann – Matrícula SIAPE n.º 1449858

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Para presente contratação será necessário, que as empresas contratadas, apresentem as condições de
habilitação estabelecidas no Edital e seus anexos e que sua proposta contemple:

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;
Validade da proposta com prazo mínimo de , a contar da data de sua apresentação;60 (sessenta) dias
Preço do prêmio mensal individual, mensal total e anual;
Informação de todas as coberturas descritas em Termo de Referência com a menção do valor.

 

UASG 254420
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b.  

Visando o cumprimento do prazo de execução, a qualidade e a segurança do objeto desta contratação,
conforme os termos do artigo 67 da lei 14.133/21, são requisitos mínimos para a contratação do seguro de vida
dos bolsistas:

Registro da SUSEP para fins de autorização para operação com seguros de vida e acidentes pessoais em
grupo;
Atestado de capacidade técnica expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo
conselho profissional competente, para fins de comprovação de qualidade do serviço prestado. 

 

Do Catálogo Eletrônico:

O objeto não está contemplado no catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, no âmbito
da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, conforme preconiza a Portaria SEGES/ME nº
938, de 2 de fevereiro de 2022.

 

Garantia da Contratação

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, nos termos do artigo 96 e seguintes da Lei 14.133/21,
tendo em vista a natureza específica do objeto e a forte regulação do setor de seguros.  

As empresas seguradoras são supervisionadas por órgãos como a Superintendência de Seguros Privados
(SUSEP) e estão sujeitas a exigências rigorosas de solvência, constituição de reservas técnicas e auditorias
regulatórias, o que mitiga o risco de inadimplências de contrato.

Adicionalmente, a exigência de garantia contratual deve ser proporcional ao risco envolvido e ao valor do
contrato. No caso de um seguro de vida, o valor de um sinistro pode ser substancialmente maior que o valor de
uma garantia contratual típica.

Destaca-se ainda, que os pagamentos ocorrerão somente após a prestação do serviço e aceite do fiscal.

Diante de todo o exposto, a exigência de garantia pode ser dispensada, pois não haverá adiantamento de
pagamento.

 

Da essencialidade do objeto e o relevante interesse público: 

Em atendimento ao disposto no art. 3º do Decreto nº 8.540, de 9 de outubro de 2015, que estabelece medidas
de racionalização do gasto público nas contratações realizadas no âmbito da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional, justifica-se a presente contratação com base na necessidade da continuidade
da cobertura dos bolsistas do Instituto Carlos Chagas. A demanda apresentada foi objeto de análise criteriosa
quanto à real necessidade, observando-se os princípios da economicidade, eficiência e interesse público,
destacando que foram observados os preços praticados no mercado e a compatibilidade com o orçamento
disponível.

A medida está alinhada com os objetivos de racionalização do gasto público, evitando desperdícios e
priorizando a eficiência na utilização dos recursos públicos.

5. Levantamento de Mercado

O presente levantamento de mercado tem como objetivo fornecer subsídios técnicos para a elaboração do
Termo de Referência e a condução do processo licitatório, observando as melhores práticas do setor público na
contratação de seguro de vida.
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A pesquisa envolveu a identificação dos principais normativos legais e regulatórios: Regulamentos da SUSEP,
Decreto 73/1966, Decreto 60.459/1967, que regulamenta dispositivos do decreto 73/66 e Lei 15.040/2024.

Foi considerado, também, a análise das coberturas praticadas por seguradoras atuantes no mercado, bem como
o exame comparativo de licitações anteriores conduzidas por outros órgãos da Admnistração Pública: PR 90009
/2025 (Embrapa), PR 91105/2025 (Indústrias Nucleares do Brasil S/A – INB) e PR 90002/2025 (Secretaria de
Ciência Tecnologia e Educação Profissional e Tecnológica SECTET).  

Por fim, analisando as alternativas e as soluções encontradas, verifica-se que a licitação de serviço continuado é
uma alternativa necessária, podendo ser atendida apenas por seguradoras, uma vez que o Instituto Carlos
Chagas não tem condições básicas para oferecer tal serviço. A vigência plurianual do contrato permite a
admnistração a possibilidade de execução de forma contínua e initerrupta do serviço, a obtenção de melhores
preços e condições a longo prazo.

6. Descrição da solução como um todo

A contratação de seguro de vida para os bolsistas do Instituto Carlos Chagas se dará através de licitação
tradicional, por pregão eletrônico. Com a contratação, não apenas protegeremos os bolsistas do Instituto,
amparando-os em caso de morte, doença e acidentes pessoais, como também resguardaremos o bom
andamento das atividades da instituição. Portanto, faremos uma economia com eventuais custos com
indenizações, protegeremos a integridade dos bolsistas e preveniremos riscos à Administração.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Será contratada a prestação de serviços de seguro de vida para até 450 (quatrocentos e cinquenta) bolsistas e
estudantes, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 72.854,49

A estimativa da contratação anual é de 72.854,49 (setenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e
 sendo considerado o valor de R$6.071,21 (seis mil, setenta e um reais e vinte e umquarenta e nove centavos),

centavos) para prêmio mensal e 13,49 (treze reais e quarenta e nove centavos) para valor de prêmio individual.

A estimativa do preço foi feita com base nos preços públicos, valor do ultimo contrato e pesquisa com
seguradoras, sendo considerado a média dos valores coletados, em atendimento a IN 65/2022.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não se aplica. A natureza do objeto não comporta fracionamento ou divisão em parcelas independentes, uma
vez que não trata de um serviço indivisível, prestado de forma contínua.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

A contratação não guarda relação correlata com outras contratações.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A aquisição está contemplada no Plano Contratação Anual (PCA) da Unidade para o exercício 2025, e alinhada
com o Plano de Logística Sustentável, com devidos registros no SAGE, pois colabora para o desenvolvimento
das atividades nas unidades e apoia o cumprimento da missão institucional, além de outros instrumentos da
administração, em cumprimento ao que determina o Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, art. 7º da IN
SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de2022 e Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 19 de julho de 2021, conforme
demonstrado nos documentos anexados ao processo:

Fiocruz Paraná: DFD 875/2025 – Contratação 618/2025.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Com a adoção da solução de contratação de empresa especializada para cobertura de seguro de vida para os
alunos e bolsistas, busca-se alcançar maior segurança jurídica, por meio da previsão de eventual indenização
para os segurados em caso de sinistro. No âmbito da Fiocruz Paraná, essa medida reforça o compromisso
institucional com o bem estar dos seus bolsistas, evidenciando a responsabilidade social e colaborando com
um ambiente de trabalho mais acolhedor e seguro.  

13. Providências a serem Adotadas

A principal providência para a contratação do seguro é o levantamento do perfil dos bolsistas (idade, sexo) e a
definição das coberturas necessárias, não sendo necessária nenhuma outra providência inicialmente.

14. Possíveis Impactos Ambientais

A aquisição desse produto não causará impacto ambiental.

 

Critérios de Sustentabilidade:

Os critérios de sustentabilidade da demanda deverão estar alinhados a diretriz do art. 5º da Lei 14.133
/2021, Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia  Geral da União e normativos
correlatos.

O ETP na sua elaboração observou o documento elaborado pela Comissão Gestora do Plano de
Logística Sustentável da Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRUZ), em atendimento a Instrução Normativa
SLTI/MPOG no 10, de 12 de novembro de 2012.

 

Do Plano de Logística Sustentável:

A demanda está contemplada no PLS da Fiocruz, por meio da  , da Portaria no 535, de 15 de Outubro de 2021
Presidência, foi constituída a Comissão Gestora com o objetivo de elaborar o Plano de Gestão Logistica 
Sustentável (PLS) da Fiocruz, conforme orientações do Decreto no 7.746,de 5 de junho de 2012, e da SLTI
/MPOG no 10, de 12 de novembro de 2012.

O plano de Gestão de Logistica Sustentável (PLS) busca consolidar, organizar, aprimorar e sistematizar as boas 
práticas de sustentabilidade já em andamento na Fiocruz e fornece diretrizes para novas ações, que tem como 
principais objetivos, o destacado abaixo:
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Difundir e promover a prática da ecoeficiência no âmbito da Fiocruz.
Promover a disseminação da sustentabilidade ambiental, econômica e social na comunidade da Fiocruz;
Revisar e aprimorar os processos de compras e contratações, com vistas ao desenvolvimento de 
especificações para aquisição de bens, serviços e projetos pautados por critérios de sustentabilidade 
ambiental;
Qualificar as instalações e as edificações para melhor utilização e aproveitamento dos recursos naturais;
Estabelecer parcerias, visando a reciclagem de resíduos ou a destinação ambientalmente correta e;
Promover a qualidade de vida no ambiente do trabalho.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

 

Necessidade de prover cobertura securitária aos estudantes e bolsistas do Instituto Carlos Chagas contra morte
e acidentes pessoais ou coletivos, a fim de garantir segurança jurídica e economia à instituição e bem estar e
proteção aos nossos discentes e bolsistas.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

SABRINE DIAS LOSEKANN
Requisitante

 Assinou eletronicamente em 03/10/2025 às 16:04:32.

 

 

 

 

 

 

ALEXANDER RODRIGUES DO AMARAL
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 03/10/2025 às 13:35:53.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


nº Nascimento Sexo Situação 

1 05/05/1995 M Ativo
2 11/07/1999 F Ativo
3 29/08/2002 F Ativo
4 16/07/1996 F Ativo
5 02/11/1996 M Ativo
6 03/09/1993 F Ativo
7 27/09/2003 F Ativo
8 15/11/1992 M Ativo
9 10/01/2002 F Ativo

10 06/12/1995 F Ativo
11 04/07/1988 F Ativo
12 27/11/1984 F Ativo
13 19/10/2001 F Ativo
14 04/01/2010 F Ativo
15 11/07/1996 F Ativo
16 19/12/2005 F Ativo
17 18/02/1987 F Ativo
18 18/09/1989 M Ativo
19 01/08/1983 F Ativo
20 17/12/1996 F Ativo
21 29/10/2002 F Ativo
22 10/04/1996 F Ativo
23 18/10/2000 F Ativo
24 10/08/2005 F Ativo
25 13/05/1988 F Ativo
26 05/02/1999 F Ativo
27 15/03/2001 F Ativo
28 17/10/1994 F Ativo
29 20/02/1998 F Ativo
30 23/10/2000 F Ativo
31 07/12/1994 F Ativo
32 14/04/1994 F Ativo
33 18/06/2003 F Ativo
34 26/09/1985 M Ativo
35 21/02/1987 F Ativo
36 07/05/1997 F Ativo
37 07/03/1996 F Ativo
38 09/09/1995 F Ativo
39 10/12/1996 F Ativo
40 26/09/2002 F Ativo
41 05/04/1991 M Ativo
42 01/08/1997 M Ativo
43 24/07/2000 F Ativo
44 28/05/1995 F Ativo
45 24/07/1992 F Ativo
46 15/02/2000 F Ativo
47 17/06/1999 F Ativo
48 05/02/2003 F Ativo
49 12/07/2003 F Ativo
50 17/08/1989 F Ativo
51 02/06/2000 F Ativo
52 07/06/1985 F Ativo
53 05/03/1998 F Ativo

LISTA DE SEGURADOS
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54 31/03/1982 F Ativo
55 21/04/2001 F Ativo
56 02/01/1999 F Ativo
57 19/12/1994 F Ativo
58 23/07/1998 F Ativo
59 02/09/1995 M Ativo
60 18/05/1989 M Ativo
61 29/12/1979 F Ativo
62 09/10/1994 F Ativo
63 10/03/1983 F Ativo
64 09/05/1983 M Ativo
65 18/10/1999 F Ativo
66 01/06/2005 M Ativo
67 12/04/2000 F Ativo
68 30/04/1979 M Ativo
69 09/04/1979 M Ativo
70 20/09/1996 F Ativo
71 10/11/2000 F Ativo
72 14/08/1981 F Ativo
73 20/10/1983 F Ativo
74 16/02/1986 F Ativo
75 29/06/1994 F Ativo
76 01/01/1995 F Ativo
77 06/02/1998 M Ativo
78 24/01/2004 F Ativo
79 01/07/1993 F Ativo
80 13/09/2000 F Ativo
81 30/01/1998 F Ativo
82 28/04/1997 F Ativo
83 12/07/1975 M Ativo
84 25/10/1986 M Ativo
85 10/06/1997 M Ativo
86 20/07/2003 M Ativo
87 18/10/1995 M Ativo
88 22/11/1997 F Ativo
89 23/03/1973 F Ativo
90 26/04/1986 F Ativo
91 16/04/1993 F Ativo
92 05/11/1983 F Ativo
93 03/11/1977 M Ativo
94 18/05/1987 F Ativo
95 22/11/2002 M Ativo
96 20/12/2002 M Ativo
97 19/05/1999 M Ativo
98 14/03/2000 M Ativo
99 18/07/2002 F Ativo

100 10/02/2003 F Ativo
101 19/12/2003 F Ativo
102 30/11/1998 F Ativo
103 27/05/1995 F Ativo
104 04/11/1990 F Ativo
105 01/03/2004 F Ativo
106 18/09/2001 F Ativo
107 08/07/1997 F Ativo
108 18/09/1996 F Ativo
109 13/05/1998 F Ativo
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110 21/09/1979 F Ativo
111 22/12/1998 F Ativo
112 26/09/1983 M Ativo
113 03/12/1993 M Ativo
114 28/05/1999 M Ativo
115 03/09/1998 M Ativo
116 27/02/1998 M Ativo
117 09/10/1990 F Ativo
118 13/06/1991 F Ativo
119 09/02/1996 F Ativo
120 17/01/1984 M Ativo
121 13/10/1987 F Ativo
122 28/10/2004 F Ativo
123 04/12/1996 F Ativo
124 27/04/2000 F Ativo
125 02/10/1995 F Ativo
126 20/12/1994 F Ativo
127 30/01/1999 F Ativo
128 03/09/1997 F Ativo
129 31/10/1995 F Ativo
130 09/06/2004 F Ativo
131 01/09/1993 F Ativo
132 26/10/1992 F Ativo
133 24/03/2004 F Ativo
134 07/03/1996 F Ativo
135 28/02/1992 M Ativo
136 03/03/2001 M Ativo
137 07/09/1993 F Ativo
138 12/06/2002 M Ativo
139 11/08/1999 M Ativo
140 27/06/2002 M Ativo
141 01/11/2001 M Ativo
142 03/05/1998 F Ativo
143 17/08/2001 F Ativo
144 19/04/1999 F Ativo
145 12/11/2001 F Ativo
146 11/09/2002 F Ativo
147 17/06/2000 F Ativo
148 16/07/2003 F Ativo
149 22/07/2002 F Ativo
150 26/08/1998 F Ativo
151 16/09/1976 F Ativo
152 20/09/1985 F Ativo
153 28/03/1984 F Ativo
154 01/03/2010 F Ativo
155 14/04/1995 M Ativo
156 13/01/1997 F Ativo
157 12/05/2003 F Ativo
158 31/03/1999 F Ativo
159 05/11/1972 F Ativo
160 29/12/2004 M Ativo
161 20/01/1994 M Ativo
162 16/05/1998 M Ativo
163 26/02/2001 M Ativo
164 25/11/2005 F Ativo
165 10/10/1988 F Ativo
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166 10/09/2001 F Ativo
167 10/08/1975 F Ativo
168 30/10/1996 F Ativo
169 22/12/2001 F Ativo
170 06/12/1998 F Ativo
171 09/01/2005 F Ativo
172 03/05/2010 F Ativo
173 25/01/2000 M Ativo
174 25/08/1995 M Ativo
175 27/09/2000 M Ativo
176 07/08/1997 F Ativo
177 15/06/1977 F Ativo
178 08/05/1992 F Ativo
179 04/09/1998 F Ativo
180 02/04/1998 F Ativo
181 10/04/1995 F Ativo
182 07/12/1992 F Ativo
183 20/10/1981 F Ativo
184 23/09/1990 F Ativo
185 16/07/1993 F Ativo
186 16/12/1992 M Ativo
187 08/01/2001 M Ativo
188 13/10/1999 F Ativo
189 01/08/1998 F Ativo
190 29/12/2003 F Ativo
191 26/10/1984 F Ativo
192 03/02/1994 F Ativo
193 17/11/2005 F Ativo
194 17/09/1985 F Ativo
195 01/03/2010 F Ativo
196 07/03/2004 F Ativo
197 18/12/2003 F Ativo
198 05/12/1989 F Ativo
199 13/04/2002 F Ativo
200 18/03/2003 F Ativo
201 21/10/2000 F Ativo
202 04/10/2005 F Ativo
203 06/10/2004 F Ativo
204 26/05/2002 F Ativo
205 12/05/1993 F Ativo
206 30/07/1996 F Ativo
207 22/10/1997 M Ativo
208 23/12/1994 M Ativo
209 28/02/2000 M Ativo
210 27/04/1993 M Ativo
211 28/09/1997 M Ativo
212 29/12/2004 M Ativo
213 27/06/1994 F Ativo
214 01/01/1984 F Ativo
215 03/05/2012 F Ativo
216 12/03/1995 M Ativo
217 20/09/2006 F Ativo
218 12/06/2003 F Ativo
219 28/03/1999 F Ativo
220 25/04/2003 F Ativo
221 10/11/1988 F Ativo
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222 17/09/2002 M Ativo
223 10/10/2005 M Ativo
224 24/05/1989 F Ativo
225 20/03/2003 F Ativo
226 15/05/2011 F Ativo
227 31/08/2002 F Ativo
228 07/10/1969 F Ativo
229 28/05/1992 M Ativo
230 05/04/1988 F Ativo
231 26/02/2002 F Ativo
232 02/09/1996 M Ativo
233 06/01/1991 M Ativo
234 08/05/1999 M Ativo
235 31/03/2000 F Ativo
236 15/12/1997 F Ativo
237 04/08/2003 F Ativo
238 06/12/2000 F Ativo
239 12/07/1986 F Ativo
240 26/05/1986 F Ativo
241 17/09/1986 M Ativo
242 19/08/1990 M Ativo
243 01/07/1997 F Ativo
244 09/05/2004 M Ativo
245 29/06/1986 M Ativo
246 14/01/1980 M Ativo
247 24/09/2000 M Ativo
248 19/11/1980 F Ativo
249 29/04/1994 M Ativo
250 30/03/2000 F Ativo
251 08/07/1987 F Ativo
252 17/03/1982 F Ativo
253 21/06/2002 F Ativo
254 05/05/2012 F Ativo
255 20/02/2000 F Ativo
256 18/03/1999 F Ativo
257 30/01/2000 F Ativo
258 14/10/2010 F Ativo
259 01/09/2000 F Ativo
260 17/07/1982 F Ativo
261 29/04/2000 F Ativo
262 03/06/1990 F Ativo
263 07/09/1983 F Ativo
264 05/05/2000 F Ativo
265 14/04/1986 F Ativo
266 29/11/1997 F Ativo
267 26/12/2003 M Ativo
268 13/11/1987 M Ativo
269 30/08/1993 F Ativo
270 18/06/2004 M Ativo
271 01/09/1985 F Ativo
272 20/09/1989 F Ativo
273 20/09/1989 F Ativo
274 16/03/1996 F Ativo
275 06/04/1997 F Ativo
276 19/04/1995 M Ativo
277 17/07/1996 F Ativo
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278 09/01/2004 F Ativo
279 12/10/1993 F Ativo
280 17/08/1983 F Ativo
281 02/06/1989 F Ativo
282 04/09/2003 F Ativo
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA PROFORMA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO  

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ 

Fiocruz/PR – Instituto Carlos Chagas 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90058/2025 

(Processo Administrativo n° 25028.000231/2025-01) 

 
 

PROPONENTE: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

TELEFONE: TEL CELULAR: 

EMAIL: CONTATO: 

ENDEREÇO: BAIRRO: 

CIDADE/UF: CEP: 

BANCO: AGÊNCIA/CONTA: 

INSCRIÇÃO NO SIMPLES:  (  ) SIM  (  ) NÃO 

 

Item Descrição completa 
Unidade de 

medida 
Quant. 

Valor unitário 
(Mensal) 

Valor total 
(anual) 

1.   
Unidade 
(meses) 

12   

 

 

Planilha de composição do custo unitário: 

 
 

Item 

Prêmio 
mensal  

Individual 
(R$) 

Quant. 
estimada de 
segurados 

Quantidade 
Unidade 

de 
medida 

Prêmio 
mensal 

total 
(R$) 

Prêmio anual 
(R$) 

1 

 
 

 
 

450 12 (meses) unidade   

 
 
 
Valor Total da Proposta: R$ _________________ 



Local de Execução do serviço: ______(Atenção as exigências estabelecidas no item 5 do 

Termo de Referência) 

 

Validade da Proposta:   _______ (mínimo 60 dias) 

 

Local e Data:     

 

_______________________________________ 

Representante Legal da Empresa 

CPF 

Cargo 
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